
Departamento de Licitação e Contratos
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

1° TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DO VALOR DO CONTRATO N°. 011/2017.
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Centro, Ecoporanga -  ES, neste ato representado pelo seu Prefeito o Sr. . 
ELIAS DAL COL, brasileiro, separado judicialmente, residente nesta cidade, 
produtor rural, portador do CPF sob o N°. 478.812.757-15 e Cédula de 
Identidade sob o N°. 189.546 SSP - ES, doravante denominado
CONTRATANTE, e a MCB TRANSPORTES LTDA-ME, sediada na Rua José 
da Cruz, N°. 383, Divino Espirito Santo, Ecoporanga-ES, inscrita no CNPJ sob 
o N°. 10.513.652/0001-83, representada neste ato por seu administrador Sr. 
ELISSANDRO CAMILO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob 
o N°. 094.531.597-00, residente e domiciliado a Rua José Matias, n°. 117, 
Centro, Ecoporanga-ES, doravante denominada CONTRATADA, ficam justo 
e contratado, consoante as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, 
o seguinte:

Aos vinte e cinco (25) dias do mês de maio (05) do ano de 2017 (dois mil e 
dezessete), O MUNICÍPIO DE ECOPORANGA -  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO e a 
CONTRATADA, ambos anteriormente qualificados, e com base na Lei n° 8.666/93, de 
21/06/93, alterada pela Lei 8.883/94, de acordo com o processo protocolado sob o N°. 
2291/2017 protocolado em 06 (seis) dia do mês de abril (04) de 2017 resolvem 
ADITIVAR o Contrato de N°. 011/2017, tudo em conformidade com as exigências e 
condições do Contrato inicial. Fundamento no Art. 65, inciso II, Alínea “b”, da Lei n° 
8.666/1993.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo, O acréscimo do valor na cláusula 3a do Contrato 
N°. 011/2017, o qual refere-se à Prestação de Serviços de Transporte Escolar de 
Linhas Municipais para o ano Letivo de 2017, resultante do Pregão Presencial N°. 
0003/2017 e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR

Fica acrescida a quantia de R$ 4.937,28 (quatro mil novecentos e trinta e sete reais 
e vinte e oito centavos), referente a porcentagem de 3,67401% ao valor inicial 
referido contrato, tendo em vista o aumento do percurso a ser percorrido para o 
transporte dos alunos da rede pública estadual no quantitativo de 12 km perfazendo o 
total de 144 km, na Linha M-14, a partir do dia 25 de maio de 2017. Com o presente 
aditivo ao referido contrato, fica alterado o valor global do contrato para o valor de R$ 
139.321,28 (cento e trinta e nove mil trezentos e vinte e um reaiç e vinte e oito 
centavos). [ / )
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R $  2 ,9 6 R $ 4 2 6 , 2 4 R$ 5 9 .2 4 7 ,3 6

Quilometragem, Roteiro e Valor referente a 139 (centro e trinta e nove) dias 
restantes.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA FONTE DE RECURSOS

080 -  Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
001 -  Secretaria Municipal de Educação e Esporte 
361 -  Ensino Básico
2.033 -  Manutenção do Transporte Escolar Municipal
33903900000 -  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
11990000 -  Demais Recursos Cuja Aplicação Esteja Vinculada a Função Educação

CLÁUSULA QUARTA -  DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações decorrentes 
deste Termo permanecem em vigor e obrigando as partes conforme originalmente 
pactuadas.

E, por estarem justos e avençados, firmam o presente instrumento, redigido em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para um só, com as testemunhas abaixo assinadas.

ESMUNICÍPIO DEECOPORANGA 
ELIAS DAL COL 
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

MCB TRANSPORTES LTDA-ME 
ELISSANDRO CAMILO DE OLIVEIRA 

CONTRATADA
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